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(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital Do
Brasil -- NOVACAP, investimentos em
acessibilidade nas paradas de ânibus
das Quadras "A" e "B" da Vila Roriz --
Setor Oeste, Região Administrativa o Gama -
RALI. â

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do [
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, investimentos em
acessibilidade nas paradas de õnibus das Quadras "A" e "B", da Vila Roriz, no Setor
Oeste, na Região Administrativa do Gama - RA ll. l;
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva atender reivindicações da comunidade
supramencionada, no que diz respeito à demanda em apreço.

Trata-se de reivindicação justa dos moradores e demais cidadãos da
comunidade local, que anseiam por melhoria e segurança em sua cidade

Atualmente, um dos fatores que mais molda estruturas urbanas é o
conceito da acessibilidade, o que significa não apenas permitir que pessoas com
necessidades especiais ou mobilidade reduzida possam participar de atividades que
incluam o uso de produtos, serviços e informação, mas também a inclusão e
extensão do uso destes por todas as parcelas presentes em uma determinada
população, visando sua adaptação e locomoção, eliminando as barreiras.

Sabe-se que portadores de necessidade especial, bem como os demais
que por tempo determinado tenham a sua mobilidade reduzida, têm sofrido com a
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dificuldade de acessibilidade urbanística e arquitetânica, impossibilitando
direito constitucional de ir e vir.

, assim. o

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em

Deputada Jaqjlel
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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